
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.24.022-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2025.02.21.005-PE

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PERMANENTE,  DESTINADO  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS REDES DE ENSINO MUNICIPAL, VINCULADAS A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

MICROCOMPUTADOR  PROFISSIONAL
DESKTOP TIPO 2 ESPECIFICAÇÃO -  COM
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA:  PROCESSADOR
I5 LGA 1151, COM 3.3 GHZ E NO MÍNIMO
4 MB DE CACHE; UNIDADE DE DISCO SSD
COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  480GB,
COM  VELOCIDADE  NO  MINIMO  DE  400
MB/S,  COM  INTERFACE  SATÃ  III  3,5”;
MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO M

4.0 Unidade 1.864,17 7.456,68

MICROCOMPUTADOR PROFISSIONAL DESKTOP TIPO 2 ESPECIFICAÇÃO - COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR I5 LGA
1151,  COM 3.3  GHZ E NO MÍNIMO 4 MB DE CACHE;  UNIDADE DE DISCO SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB,  COM
VELOCIDADE NO MINIMO DE 400 MB/S, COM INTERFACE SATÃ III 3,5”; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 4(QUATRO)
GBYTE DE 2133MHZ; UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, CD-R/RW;
POSSUIR NO MÍNIMO 6 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI
EXPRESS 16X; UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, UMA LAN RJ-45;
POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO)
GBYTE DE 2133 MHZ COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; REDE GIGABIT: 10/100/1000
ONBOARD LAN;  AÚDIO DE ALTA  DEFINIÇÃO COM NO ATÉ 6  CANAIS;  GABINETE SLIM,  COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 250 W; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL; POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE
SEGURANÇA:  ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON E  ANILHA PARA CADEADO;  O  COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR
TECLADO PADRÃO ABNT-2,  COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA,  INCLUSIVE  “Ç”;  COM NO MÍNIMO 104
TECLAS; POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0 COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000DPI; ACOMPANHAR CABOS, GUIA
RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA COM SELO DE AUTENTICIDADE FIXADO NO
GABINETE, OFFICE TRIAL E ANTIVIRUS GRÁTIS POR 1 ANO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER
ÔNUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.

2

NOTEBOOK  COMUM  –  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: PROCESSADOR: 6 NÚCLEOS, 8
THREADS,  3.30  GHZ  (FREQUÊNCIA
TURBO ATÉ 4.40 GHZ)  E  10MB CACHE;
MEMÓRIA RAM 4 GB ; UNIDADE DE DISCO
SSD  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE
240GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO DE
400 MB/S, COM INTERFACE PCI-EXPRESS
M2; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO

4.0 Unidade 3.828,37 15.313,48

NOTEBOOK COMUM – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: 6 NÚCLEOS, 8 THREADS, 3.30 GHZ (FREQUÊNCIA TURBO ATÉ
4.40  GHZ)  E  10MB  CACHE;  MEMÓRIA  RAM  4  GB  ;  UNIDADE  DE  DISCO  SSD  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  240GB,  COM
VELOCIDADE  NO  MINIMO  DE  400  MB/S,  COM  INTERFACE  PCI-EXPRESS  M2;  MEMÓRIA  RAM  TIPO  DDR4  COM  NO  MÍNIMO
8(QUATRO) GBYTE DE 3200MHZ, POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA EXPANSÃO PARA
ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; TELA DE LED
WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 15.6 POLEGADAS COM RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), COM ÂNGULO DE ABERTURA DE 180
GRAUS; COM WEB CÂMERA HD 720P; PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTA USB 3.0 E 1 PORTA USB-C 3.2, 1 PORTA HDMI 2.0,
1X RJ-45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X DC-IN(FONTE); ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO
(HD)  INTEGRADO  MICROFONE  E  DOIS  ALTO-FALANTES  EMBUTIDOS;  PROCESSAMENTO  DE  VÍDEO  HD  INTEGRADO;  REDE
10/100/1000  MBPS,  GIGABIT  ETHERNET;  REDE  SEM  FIO  IEEE  802.11  E  BLUETOOTH  5.0;  POSSUIR  SISTEMA  OPERACIONAL
INSTALADO;  LEITOR DE CARTÃO MICRO SD,  SDHC E SDXC;  TECLADO PORTUGUÊS-  BRASIL  88 TECLAS;  MOUSE TOUCHPAD
INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-TOUCH E BOTÕES INTEGRADOS; BATERIA DE LITI-ION REMOVIVEL DE NO MINIMO 4900MAH DE
NO MÍNIMO 3 CÉLULAS; SER ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 1600GRAMAS; DEVE POSSUIR OS SEGUINTES CERTIFICADOS E ITENS
DE SEGURANÇA: ROHS, DMI, ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON, LEITOR DE IMPRESSÕES DIGITAIS TIPO TOUCH, CHIP
TPM 2.0 INTEGRADO, ATENDER A PORTARIA INMETRO 170/2012, COMPATIBILIDADE IEC 61000, CISPR22 E CISPR24, SENDO DE



SEGURANÇA IEC  60950/IEC 62368,  E  DE ACORDO COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISSO 9296).  DEVERÁ SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE
SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA
DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER
ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.
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MONITOR  COMUM  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:  TAMANHO  DA  TELA  DE  NO
MÍNIMO  18  POLEGADAS,  WIDESCREEN
16:10, RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1440 X 900,
75  HZ,  COR  DE  EXIBIÇÃO  MINIMA  DE
16.7M, CONTRASTE 5.000.000:1, BRILHO
(CD;M²):  220,  TEMPO DE  RESPOSTA  DE
ATÉ  8MS,  TECNOLOGIA  LED,  CONEXÃO
HDMI E VGA, BASE AJUSTÁVEL VERTI

4.0 Unidade 490,93 1.963,72

MONITOR  COMUM  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TAMANHO  DA  TELA  DE  NO  MÍNIMO  18  POLEGADAS,  WIDESCREEN  16:10,
RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1440 X 900, 75 HZ, COR DE EXIBIÇÃO MINIMA DE 16.7M, CONTRASTE 5.000.000:1, BRILHO (CD;M²): 220,
TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 8MS,  TECNOLOGIA LED,  CONEXÃO HDMI E VGA,  BASE AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL.
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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 PROJETOR  DATA  SHOWESPECIFICAES
MNIMAS:  MULTIMDIA  COM  ALTO
FALANTES  EMBUTIOS  E  POSSUIR
ENTRADA  DE  3.5MM  DE  ADIO,
LUMINOSIDADE  MNIMA  6.500  LMENS.
CONTRASTE:  10.000:1;  RESOLUO:
1920X1080 (WXGA); FORMATO DE TELA;
4:3 / 16:9; TECNOLOGIA DE PROJEO: LCD;
16  MILHES  DE  CORES  OU  SUPERIOR;
TELA:

2.0 Unidade 1.705,16 3.410,32

 PROJETOR DATA SHOWESPECIFICAES MNIMAS: MULTIMDIA COM ALTO FALANTES EMBUTIOS E POSSUIRENTRADA DE 3.5MM DE
ADIO, LUMINOSIDADE MNIMA 6.500 LMENS.  CONTRASTE: 10.000:1; RESOLUO: 1920X1080 (WXGA);FORMATO DE TELA;  4:3 /
16:9; TECNOLOGIA DE PROJEO: LCD; 16 MILHES DE CORES OU SUPERIOR; TELA: 4:3 /16:9; LMPADA:LED COM VIDA TIL NO MNIMO
45.000 HORAS; CONEXES:  2X HDMI, AV E USB;  TAMANHO DA PROJEO: AT 250POLEGADAS;  AJUDES TE DE FOCO: MANUAL;
ACOMPANHA ACESSRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO DE FORA, CABO DEUDIO E VDEO, E MANUAL DE INSTRUES; O IDIOMA DO
MENU DEVER SER MULTI-IDIOMAS, INCLUINDO EM PORTUGUSBRASIL; POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTNCIA TCNICA POR UM
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. DEVER SER APRESENTADOCATLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREOS,QUE SERO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO  QUALIDADE E CARACTERSTICAS
TCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  ASDEVIDAS  ESPECIFICAES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBM  PODER  SER
VERIFICADA A VERACIDADE DASINFORMAES COM AS CARACTERSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, NO SERACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATLOGO REJEITADO E/OU SERO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS  DEPREOS  DA  LICITANTE  QUE  NO  APRESENT-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRNICO.
SERODESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREOS  ELETRNICA  DA  LICITANTE  QUE  NO  APRESENT-LOS.  GARANTIA
DOFABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTNCIA TCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEAR OU ATRAVS DE TELEFONE0800
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAO, POR 1 ANO.
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: TELA DE PROJEÇÃO – ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:  TELA  DE  PROJEÇÃO,  1,80  X
1,80 M, PORTÁTIL ESPECIFICAÇÃO : 100
POLEGADAS,  ENROLAMENTO
AUTOMÁTICO  POR  MOLAS  ATRAVÉS  DE
ACIONAMENTO  MANUAL,  FORMATO
QUADRADA 1:0 MATTE WHITE (BRANCO
OPACO)  COM  BORDAS  PRETAS  PARA
PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM,
ESTRUTURA EM

2.0 Unidade 1.008,42 2.016,84

:  TELA  DE  PROJEÇÃO  –  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TELA  DE  PROJEÇÃO,  1,80  X  1,80  M,  PORTÁTIL  ESPECIFICAÇÃO  :  100
POLEGADAS, ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLAS ATRAVÉS DE ACIONAMENTO MANUAL, FORMATO QUADRADA 1:0 MATTE
WHITE (BRANCO OPACO) COM BORDAS PRETAS PARA PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, ESTRUTURA EM AÇO CARBONO,
PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES, ESTOJO NA COR PRETA, POSTE CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO COM
AJUSTE DE ALURA E PÉ COM SUPERFÍCIE PINTADA DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSUIR SISTEMA MULTIPONTO DE PARADA; ALTURA
APROXIMADA DO TRIPÉ 1800 MM. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE
DOS PRODUTOS  OFERTADOS NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS.

6 TECLADO  PARA  COMPUTADOR  -
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  DE  ACORDO 4.0 Unidade 42,63 170,52



COM  A  NORMA  PADRÃO  ABNT  II,
QUANTIDADETECLAS  105,  MATERIAL
PLÁSTICO,  COR A COMBINAR,  FORMATO
ERGOMÉTRICO,  CONEXÃO  USB,  COM
AJUSTE DE INCLINAÇÃO. GARANTIA DE 12
MESES.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRI

TECLADO PARA COMPUTADOR - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DE ACORDO COM A NORMA PADRÃO ABNT II, QUANTIDADETECLAS
105, MATERIAL PLÁSTICO, COR A COMBINAR, FORMATO ERGOMÉTRICO, CONEXÃO USB, COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO. GARANTIA
DE 12 MESES. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE PREÇOS  DA LICITANTE  QUE  NÃO APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS
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 MOUSE,  ÓPTICO  -  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:  COM  DOIS  BOTÕES  MAIS
BOTÃO  DE  ROLAGEM,  COM  FUNÇÃO
SCROLL,  1000  DPI,  COR  A  COMBINAR,
COM  CONEXÃO  USB,  COMPATÍVEL  COM
PC  E  NOTEBOOK.  GARANTIA  DE  12
MESES.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS OFERTADOS NA P

4.0 Unidade 28,36 113,44

 MOUSE, ÓPTICO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM DOIS BOTÕES MAIS BOTÃO DE ROLAGEM, COM FUNÇÃO SCROLL, 1000 DPI,
COR  A  COMBINAR,  COM  CONEXÃO  USB,  COMPATÍVEL  COM  PC  E  NOTEBOOK.  GARANTIA  DE  12  MESES.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOSELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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:  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA –
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POTENCIA:
1500VA SINALIZAÇÃO VISUAL DE TENSÃO
MICROPROCESSADOR;  PAINEL  EM
PLÁSTICO  COM  CHAVE  LIGA-DESLIGA  E
LEDS (MODO REDE, BAIXA TENSÃO, ALTA
TENSÃO)  EMBUTIDA;  POSSUIR  PARTIDA
COM ZERO CORSSING;  QUANTIDADE DE
TOMADAS: 4 TOMADAS TENSÃO DE 

4.0 Unidade 447,66 1.790,64

:  ESTABILIZADOR  DE  TENSÃO  1500VA  –  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POTENCIA:  1500VA  SINALIZAÇÃO  VISUAL  DE  TENSÃO
MICROPROCESSADOR; PAINEL EM PLÁSTICO COM CHAVE LIGA-DESLIGA E LEDS (MODO REDE, BAIXA TENSÃO, ALTA TENSÃO)
EMBUTIDA; POSSUIR PARTIDA COM ZERO CORSSING; QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 TOMADAS TENSÃO DE ENTRADA: 115V /
220V (AUTOMÁTICO) TENSÃO DE SAÍDA:  115V FILTRO DE LINHA INTEGRADO ;  PROTEÇÃO CONTRA OSCILAÇÕES NA REDE;
POSSUIR NO MÍNIMO 5 NÍVEIS DE PROTEÇÃO; GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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 MICROFONE  COM  FIO  E  CABO
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
PROFISSIONAL  -  CORPO  EM  RESINA
TERMO  RESISTENTE  COM  ACABAMENTO
NA COR PRETO; GLOBO EM TELA DE AÇO
COM  ACABAMENTO  NA  COR  PRATA;
CHAVE  ON-OFF  NO  CORPO;  CONECTOR
XLR  3  PINOS;  RESPOSTA  DE
FREQUÊNCIAS  :  50HZ  A  15  KHZ;
IMPEDÂNCIA: 600 OHM; SENSIBILIDADE A

2.0 Unidade 223,57 447,14

 MICROFONE  COM  FIO  E  CABO  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PROFISSIONAL  -  CORPO  EM  RESINA  TERMO  RESISTENTE  COM
ACABAMENTO NA COR PRETO;  GLOBO EM TELA  DE AÇO COM ACABAMENTO NA COR PRATA;  CHAVE ON-OFF  NO CORPO;
CONECTOR XLR 3 PINOS; RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS : 50HZ A 15 KHZ; IMPEDÂNCIA: 600 OHM; SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -54DB
(0DB =1V/PA); DIAGRAMA POLAR: CARDIÓIDE; ACOMPANHA CABO DE ÁUDIO DE 5 METROS (XLR 3 PINOS / P10); GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES (1 ANO),  NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER
ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO



E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.

10

CAIXA  DE  SOM  AMPLIFICADA  GRANDE
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CAIXA  DE
SOM ATIVA COM ALTO-FALANTE - COM 3
VIAS DE REPRODUÇÃO ELETROACÚSTICA
1 CANAL AUXILIAR E RCA, 1 CANAL COM
2  CONECTORES  DE  ENTRADAS  PARA
PLUGS P10 PARA MICROFONES COM FIO
E MICROFONE SEM FIO  (WIRELESS)  E 1
CANAL ESPECÍFICA PARA GUITARRA

2.0 Unidade 1.562,00 3.124,00

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRANDE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAIXA DE SOM ATIVA COM ALTO-FALANTE - COM 3 VIAS DE
REPRODUÇÃO ELETROACÚSTICA 1 CANAL AUXILIAR E RCA, 1 CANAL COM 2 CONECTORES DE ENTRADAS PARA PLUGS P10 PARA
MICROFONES COM FIO E MICROFONE SEM FIO (WIRELESS)  E 1 CANAL ESPECÍFICA PARA GUITARRA,  VIOLÃO,  CAVAQUINHO,
TECLADO, SAMPLERS E MICROFONE P10; POSSUIR ENTRADA MICRO SD E USB, PARA PEN DRIVE, MP3, CELULAR E OUTROS;
POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH; POSSUIR RÁDIO FM; ENTRADA DE ENERGIA BIVOLT AUTOMÁTICO (110-240V); POSSUIR 1 ALTO-
FALANTE DE FAIXA ESTENDIDA PARA MÉDIO-ALTO/AGUDOS (HI-MID/HIGH) DE 12" COM NO MÍNIMO 700W RMS E 1 DRIVER 1”.
ACOMPANHAR: 1XCABO DE FORÇA, 1XCONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUÇÃO, COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS
DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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:  IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL  COM
BULK  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  COM
BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM
FUNÇÕES  DO  IMPRESSORA  /
COPIADORA  /  SCANNER,  COM
TECNOLOGIA  DE  IMPRESSÃO  JATO  DE
TINTA;  VELOCIDADE  IMPRESSÃO  DE  NO
MÍNIMO  33PPM  COM  RESOLUÇÃO  DE
IMPRESSÃO  DE  5760  X  1440  DPI  ;
INTERFACE USB 2.0 E

2.0 Unidade 1.676,17 3.352,34

: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM FUNÇÕES
DO IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER, COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO
MÍNIMO 33PPM COM RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 DPI ; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; IMPRESSÃO DUPLEX; POSSUIR
FUNÇÕES DE EMAIL  PRINT,  GOOGLE CLOUD PRINT E PERMITE IMPRIMIR DE UM IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; RESOLUÇÃO DO
SCANNER  DE  600  X 1200 DPI;  O  EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR  TANQUE  DE TINTA  ORIGINAL  DO FABRICANTE  DA
IMPRESSORA COM 04 REFIL (1 REFIL PRETO; 1 REFIL  CIANO;  1 REFIL MAGENTA;  1 REFIL  AMARELO) DE 70 ML CADA COM
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 6500 PÁGINAS COLORIDO E 4000 PÁGINAS PRETO E BRANCO.
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:  IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL  LASER
DE GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:  TECNOLOGIA  DE
IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRÁFICO
;  POSSUIR  DISPLAY  TOUCHSCREEN
COLORIDO  DE  NO  MÍNIMO  2,7
POLEGADAS;  VELOCIDADE  DE
IMPRESSÃO DE 40 PPM; RESOLUÇÃO DE
1200  X 1200 DPI;  VELOCIDADE MÍNIMA
DO PROCESSADOR 120

2.0 Unidade 3.633,78 7.267,56

: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO
LASER ELETROFOTOGRÁFICO ; POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS; VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO DE 40 PPM;  RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI;  VELOCIDADE MÍNIMA DO PROCESSADOR 1200 MHZ;  MEMÓRIA
PADRÃO  512  MB  MEMÓRIA;  POSSUIR  IMPRESSÃO  FRENTE  E  VERSO  (DUPLEX)  AUTOMÁTICO;  POSSUIR  INTERFACE  DE
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100/1000 E WIRELESS LAN (IEEE 802.11B/G/N/2,4/5 GHZ); POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO
DE 80.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE MÍNIMA PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 350 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO
PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA; 75G/M GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO:
60 A 160 G/M2; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 FOLHAS; AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO
DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE CÓPIA SEM USO DO PC; PERMITE AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A
UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA;  PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO;  VELOCIDADE DE
DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA DE 46 IPM EM 300 DPI; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER 600 X 600 DPI; POSSUIR ENTRADA USB;
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, ARQUIVO, FTP, SERVIDOR DE EMAIL E USB (PEN DRIVE); POSSUIR FUNÇÃO DE FAX
DOM 33,6KBPS; GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR
UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE
DOS PRODUTOS  OFERTADOS NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.
TAMBÉM  PODERÁ SER  VERIFICADA A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NO  SITE  DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS. GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO
DE 12 (DOZE) MESES.

13 :  FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
CONSERVADOR  E  REFRIGERADOR
HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) - 2 TAMPAS

12.0 Unidade 5.062,19 60.746,28



BALANCEADAS  COM  DOBRADIÇAS
REFORÇADAS.  GABINETE EXTERNO COM
PINTURA  A  PÓ  E  INTERNO  EM  AÇO
GALVANIZADO  E  CANTOS
ARREDONDADOS;  PUXADORES
ERGONÔMICOS;  POSSUIR  DRENO
FRONTAL (DISPENSA O DES

: FREEZER HORIZONTAL GRANDE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONSERVADOR E REFRIGERADOR HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) - 2
TAMPAS  BALANCEADAS  COM  DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO  COM  PINTURA  A  PÓ  E  INTERNO  EM  AÇO
GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICOS;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL  (DISPENSA  O
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATÓRIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM BAIXO NÍVEL DE
RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800
PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE
SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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REFRIGERADOR/GELADEIRA  2  PORTAS
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  DE
DEGELO:  FROST  FREE;  QUANTIDADE DE
PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM
DO  REFRIGERADOR:  280LITROS  OU
SUPERIOR;  CAPACIDADE ARMAZENAGEM
DO FREEZER:  90 LITROS OU SUPERIOR;
CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  TOTAL:
370LITROS OU SUPERIOR; PRATELEIRAS:
3 P

7.0 Unidade 4.158,87 29.112,09

REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE DE PORTAS: 2;
CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR:  280LITROS OU SUPERIOR;  CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO FREEZER:  90
LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM TOTAL: 370LITROS OU SUPERIOR; PRATELEIRAS: 3 PRATELEIRAS DE VIDRO,
SENDO 1 DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO: ELETRÔNICO; PORTA OVOS: 2
X 6 OVOS; GAVETAS: 1 GAVETA LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED; FORMA DE GELO; PÉS: REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO
EM METAL;  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA:  A;  TENSÃO:  220V;  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER
ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTA-LOS
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 AR  CONDICIONADO  12.000  BTUS
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;
PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  20  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE
REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W;
POTÊNCIA  MÁXIMA:  1085W;
ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE
ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500;
GÁS REFRIGERANTE: R-41

20.0 Unidade 2.679,37 53.587,40

 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS;
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W; POTÊNCIA MÁXIMA: 1085W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE
ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS
100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR:
HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  43DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA  VELOCIDADE  DE
VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM
AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP,
SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

16 :  AR  CONDICIONADO  18.000  BTUS
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;
PARA  AMBIENTES  DE  ATÉ  30  METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE
REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 5270W;
POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;

10.0 Unidade 3.623,17 36.231,70



ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE
ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800;
GÁS REFRIGERANTE: R-

: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS QUADRADOS;
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 5270W; POTÊNCIA MAXIMA: 2450W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE
ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS
100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR:
HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO,  HEALTH  E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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AR  CONDICIONADO  22.000  BTUS
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:  22000
BTU/H E 7033W OU SUPERIOR; POTÊNCIA
MÁXIMA:  2170W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE
REFRIGERAÇÃO  (AMPERES)10,2;  VAZÃO
DE AR (M³/H)1100;  GÁS REFRIGERANTE:
R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (

10.0 Unidade 4.877,40 48.774,00

AR CONDICIONADO 22.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 22000 BTU/H E 7033W
OU  SUPERIOR;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2170W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)10,2; VAZÃO DE AR (M³/H)1100; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM  TUBO  DE  COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO  R410A;  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE
RUÍDO INTERNO: 51DB/A;  NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO:  50DB/A;  COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE
AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO;  CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,
QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS EXIGIDAS,  OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS COM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL / INMETRO.

18

:  FOGÃO  INDUSTRIAL  6  BOCAS
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  BAIXA
PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA
EM  AÇO  CARBONO  ESPECIAL  PINTURA
ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO
CARBONO  REFORÇADO  MEDINDO  NO
MÍNIMO  300  X  300  MM;  POSSUIR
GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO
E  QUEIMADORES  DUPLOS  COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150M

6.0 Unidade 2.055,00 12.330,00

: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO CARBONO
ESPECIAL  PINTURA ELETROSTÁTICA;  SEIS  GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM;
POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM
FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS
PARA  AJUSTE  DA  CHAMA,  ALTO  OU  BAIXO,  COM  DUPLO  COMANDO  E  CONTROLE  INDIVIDUAL  DE  CHAMAS  ATRAVÉS  DE
ACENDIMENTO MANUAL;  BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS,  PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL;  MANÍPULOS EM
BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0
(NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO
AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800
PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE
SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA
DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

19 o:  LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL  06 10.0 Unidade 943,33 9.433,30



LITROS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
CAPACIDADE DO COPO: 06 (SEIS) LITROS;
ESTRUTURA  ROBUSTA  CONFECCIONADO
EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  MOTOR  COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000W, ROTAÇÃO
3.500  RPM;  CLASSE  F;  COPO  COM
SUPERFÍCIE  LISA,  LIVRE  DE
MICROFISSURAS  E  INCLUSÕES,
FABRICADO EM AÇO INO

o: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06 LITROS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE DO COPO: 06 (SEIS) LITROS; ESTRUTURA
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000W, ROTAÇÃO 3.500 RPM; CLASSE F;
COPO COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, COM
ACABAMENTO PERFEITO,  ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS,  OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS
PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA
COM TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR
CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800
PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE
SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA
DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁLOS.
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VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  DIMENSÃO
MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO,
DESIGN  MODERNO,  3  VELOCIDADES,
MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,
OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA,
GRANDES  EM  AÇO TRATADO  PINTADAS
NA  COR  PRETA  E  REMOVÍVEL,  COM  3
HÉLICE  FINA  EM  POLIPROPILENO,
OSCILANT

100.0 Unidade 310,00 31.000,00

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN
MODERNO,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA,  GRANDES  EM AÇO
TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM REGULAGEM DE
INCLINAÇÃO.  POSSUIR  MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA  MÍNIMA  DE 220  W;  SELO  PROCEL  A  NAS  TRÊS  OPÇÕES  DE
VELOCIDADES;  ROTAÇÃO  MÍNIMA  1300RPM.  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS
PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO
SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTA-
LOS
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MODULO  ISOLADOR  –  ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:  ESTABILIZADOR,  DE  LINHA  E
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, POTÊNCIA
NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO
DE  500W;  TENSÃO  DE  SAÍDA  115V;
TENSÃO  DE  ENTRADA:  BIVOLT
AUTOMÁTICO;  TEMPO  DE  RESPOSTA:
MÁXIMO DE 6 SEMICICLOS. RENDIMENTO
>91%; FREQUÊNCIA DE ENTRADA 60 HZ;
POSSU

5.0 Unidade 421,80 2.109,00

MODULO  ISOLADOR  –  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  ESTABILIZADOR,  DE  LINHA  E  TRANSFORMADOR  DE  TENSÃO,  POTÊNCIA
NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO DE 500W; TENSÃO DE SAÍDA 115V; TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO; TEMPO
DE RESPOSTA:  MÁXIMO DE 6 SEMICICLOS.  RENDIMENTO >91%;  FREQUÊNCIA DE ENTRADA 60 HZ;  POSSUIR  NO MÍNIMO 4
(QUATRO)  TOMADAS  DE  ALIMENTAÇÃO  COM  PLUGUE  DE  ACORDO  PADRÃO  NBR  14136;  POSSUIR  CHAVE  LIGA/DESLIGA
TEMPORIZADA; POSSUIR INDICAÇÃO LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL FRONTAL COM INDICAÇÕES DE REDE NORMAL,
REDE ALTA E REDE BAIXA; POSSUI PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO, PROTEÇÃO
CONTRA SUBTENSÃO, PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO, ISOLAÇÃO DE ENTRADA E SAÍDA, FUNÇÃO ZERO CROSSING E AUTO
DIAGNÓSTICO DE PARTIDA; FABRICADO EM GABINETE PLÁSTICO ANTI-CHAMAS; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,
QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS EXIGIDAS,  OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

22 Bebedouro Industrial 100 Litros Aço Inox
com 03 torneiras e  Filtro. 6.0 Unidade 3.063,01 18.378,06

Bebedouro Industrial 100 Litros Aço Inox com 03 torneiras e  Filtro.



23 Bebedouro  Industrial  200L  RESIST  em
Inox com 4 Torneiras 5.0 Unidade 4.100,85 20.504,25

Bebedouro Industrial 200L RESIST em Inox com 4 Torneiras

24 Liquidificador Turbo, 1200W, 220V 5.0 Unidade 215,93 1.079,65

Liquidificador Turbo, 1200W, 220V

25 MICROFONE SEM FIO COM VISOR DIGITAL
UHF. 2.0 Unidade 341,39 682,78

MICROFONE SEM FIO COM VISOR DIGITAL UHF.

26
CADEIRA  EM  PLÁSTICO  BRANCO,SEM
BRAÇO,DIMENÇÕES  5PX44LX89A
CENTÍMETROS.

400.0 Unidade 44,68 17.872,00

CADEIRA EM PLÁSTICO BRANCO,SEM BRAÇO,DIMENÇÕES 5PX44LX89A CENTÍMETROS.

27 CARRINHO  CARGA  350K,  METÁLICO
REFORÇADO, COM PNEU  E CÃMARA. 1.0 Unidade 486,71 486,71

CARRINHO CARGA 350K, METÁLICO REFORÇADO, COM PNEU E CÃMARA. 

28
MESA  EM  POLIPROPILENO  BRANCA,
DIMENSÕES: 72CM DE ALTURA,70CM DE
LARGURA.

100.0 Unidade 102,75 10.275,00

MESA EM POLIPROPILENO BRANCA, DIMENSÕES: 72CM DE ALTURA,70CM DE LARGURA.

29

TELEVISOR,  TAMANHO  TELA:  55  POL,
VOLTAGEM: BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  SMART  TV,  4  K,  WIFI.
ENTRADAS HDMI, USB, CONVERSOR, TIPO
TELA:  LED,  ACESSÓRIOS:  CONTROLE
REMOTO, SLEEP TIME, VHF, UHF E TV A
CABO

1.0 Unidade 2.720,07 2.720,07

TELEVISOR, TAMANHO TELA: 55 POL, VOLTAGEM: BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SMART TV, 4 K, WIFI. ENTRADAS
HDMI, USB, CONVERSOR, TIPO TELA: LED, ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, SLEEP TIME, VHF, UHF E TV A CABO

30

TELEVISOR,  TAMANHO  TELA:  32  POL,
VOLTAGEM: BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  SMART  TV,  FULL  HD,
ENTRADAS HDMI, USB, CONVERSOR DIG,
TIPO TELA: LED, ACESSÓRIOS: CONTROLE
REMOTO

1.0 Unidade 1.425,52 1.425,52

TELEVISOR, TAMANHO TELA: 32 POL, VOLTAGEM: BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SMART TV, FULL HD, ENTRADAS
HDMI, USB, CONVERSOR DIG, TIPO TELA: LED, ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO.

31

micro-ondas capacidade 20L, cor branca,
potência  700w,nivel  de  potência  10,
prato  giratório,  trava  de  segurança,
funções  receitas  pré-programadas,
relógio,  temporizador  mãximo,
descongelamento  por  peso,  prato  de
25,5cm  de  diâmetro,  display  digital,
frequência  60Hz,classificação  A,
voltagem 220V,com

2.0 Unidade 613,27 1.226,54

micro-ondas capacidade  20L, cor  branca,  potência  700w,nivel  de potência  10,  prato  giratório,  trava de segurança,  funções
receitas pré-programadas, relógio,  temporizador máximo, descongelamento por peso, prato de 25,5cm de diâmetro,  display
digital, frequência 60Hz,classificação A, voltagem 220V,com garantia de fábrica.  

32 Fogão 04 bocas, cor Preto, acendimento
automático, Tensão Bivolt 2.0 Unidade 870,08 1.740,16

Fogão 04 bocas, cor Preto, acendimento Automático, Tensão Bivolt

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 



1.4.1.  O  fornecimento  de  bens  é  enquadrado  como  continuado,  sendo  a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 406.141,19 (quatrocentos e
seis mil, cento e quarenta e um reais e dezenove centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: --.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.



6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.



6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.



7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;

7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à



existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Cópia de documento oficial com foto e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do
titular,  no  caso  de  firma  individual  ou  do  (s)  sócio  (s),  quando  se  tratar  de
sociedade;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.13.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),



referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  e/ou
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.
8.19.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.22.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.22.1. Índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
II  -  Solvência  Geral  (SG)  =  (Ativo  Total)  ÷  (Passivo  Circulante  +Passivo  não
Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).;
8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.23. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),



será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.25.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).
8.25.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício social
8.26.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de aptidão compatível com o objeto desta contratação ou com o
item pertinente  por  meio  da  apresentação  de  atestados  fornecidos  por  pessoa
jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
8.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.30.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n°
1.793/2011 – Plenário);
b)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  (Acórdão  n°
1.793/2011 – Plenário);
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
8.30.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
8.30.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



8.30.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
8.30.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros;
8.30.2.1.2.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.
8.30.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0703.12.122.0401.2.022  -  Gerenciamento  da  Secretaria  de  Educacao,  no(s)
elemento(s)  de  despesa(s):  44905201  -  Equipamentos  e  Material
Permanente44905205  -  Equipamentos  e  Material  Permanente44905206  -
Equipamentos  e  Material  Permanente44905232  -  Equipamentos  e  Material
Permanente44905218  -  Equipamentos  e  Material  Permanente44905200  -
Equipamentos  e  Material  Permanente44905233  -  Equipamentos  e  Material
Permanente44905227  -  Equipamentos  e  Material  Permanente44905234  -
Equipamentos  e  Material  Permanente44905212  -  Equipamentos  e  Material
Permanente44905207  -  Equipamentos  e  Material  Permanente44905230  -
Equipamentos  e  Material  Permanente44905233  -  Equipamentos  e  Material
Permanente; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Chorozinho/CE, 25 de março de 2025

assinado eletronicamente
Maria De Lourdes Gomes Da Silva Amâncio

ORDENADOR(A) DE DESPESAS


